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Autor: André Fernandes - PL/CE

Data da 
Apresentação:

18/12/2025

Ementa: Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para
estabelecer hipóteses em que não haverá restituição de
bens ao acusado de tráfico de drogas, mesmo nos
casos de absolvição, extinção da punibilidade ou
nulidade processual.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3074823
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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